
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador infra-assinado, partido DEM, com

assento nesta Casa Legislativa, na forma do artigo 114,

VIII, do Regimento Interno, vem requerer o que segue:

Que  a  Casa,  após  ouvir  o  Plenário,  envie

“VOTOS  DE  CONGRATULAÇÕES”  aos  Senhores  Matheus  Pedroni

Roza, Bruno Rodrigues de Souza e Mauro Lúcio Lacerda pela

dedicação  e  empenho  na  organização  e  realização  do

Campeonato  de  Futsal  do  bairro  Paraíso.  Importante

incentivo ao esporte nas comunidades. 

   Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2022.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Vereador do DEM

Observação: O presente voto será entregue em mãos.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100350031003500340035003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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